
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETOR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

 

 

 
 
 
 
 

AV. SENADOR JOAQUIM INÁCIO, Nº 353, CENTRO – ANTÔNIO MARTINS/RN 

CEP: 59.870-000 - CNPJ: 06.079.538/0001-10 

E-mail: smeantoniomartins@educar.rn.gov.br | Instagram: @eeducaantoniomartins  

Portal: antoniomartins-rn.portalsigeduc.com.br 

 

 

CARDÁPIO REGULAR DO MÊS DE NOVEMBRO 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

 

 

CARDÁPIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

LANCHE 

DA MANHA 

9H00 

 

 

 

 

BISCOITO COM 

LEITE 

 

 
 

ARROZ DE 

LEITE COM 

CARNE 

GUISADA COM 

LEGUMES 
(ARROZ, LEITE, MARGARINA, CARNE, 

SAL, CEBOLA, 

ALHO, TOMATE, PIMETÃO, CHEIRO 

VERDE, BATATA INGLESA E CENOURA) 
 

 

 

 

 

 

SOPA DE CARNE 
(MACARRÃO, CARNE, COLORAU, OLEO, 

SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO, BATATA, 

CENOURA) 

 

 

 

 

CUSCUZ 

RECHEADO 

COM OVOS 

VERDURAS E 

SUCO 
(FLOCOS DE MILHO, SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTÃO, TOMATE, OVOS, 

FRUTA E AÇÚCAR) 

 

 

 

 

MACARRONADA 

DE FRANGO 
(MACARRÂO, FRANGO, OLEO, 

COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIMENTÃO, SAL) 

 

LANCHE 

DA TARDE 

15H00 

 

CEIA DA 

NOITE 

18H00 

 
 

 

Elaborado por: Rayane Patrícia de Oliveira – Nutricionista/Técnica CRN: 23534 

Monitoramento: Francisca Vanda – Coordenadora do Setor de Merenda Escolar  
 

ESTE CARDÁPIO DEVE PERMANECER FIXADO NA COZINHA DA ESCOLA E SER DISPONIBILIZADO PARA A COMUNIDADE 

ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013.  HORTIFRUTI: SÃO AS FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE DEVERÃO SER 

SERVIDAS, PORÉM DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS E COM A MODALIDADE DE AQUISIÇÃO. 
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ESCOLA INFANTIL ALDENIZA NUNES DE CRAVALHO OLIVEIRA 

CARDÁPIO DO MÊS DE NOVEMBRO 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS COM RESTRIÇÕES ALIMENTARES ESPECIAL 

 Lei nº 12.982/2014, é obrigatória a elaboração de cardápios diferenciados para a alimentação escolar de estudantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar especial 
ALUNO: ARIEL MAIA 

RESTRIÇÃO: DIABÉTICO  

CARDÁPIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

ENTRADA 

07H00/13:00HS 

 

LEITE 
*UTILIZAR AVEIA 

 

 

RISOTO DE 

CARNE 
(ARROZ, CARNE, COLORAU, OLEO, 

SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO) 

*UTILIZAR ARROZ INTEGRAL 

 

VITAMINA DE 

BANANA 
*UTILIZAR AVEIA 

 
 

ARROZ 

INTEGRAL COM 

CARNE 

GUISADA COM 

LEGUMES 
(ARROZ INTEGRAL MARGARINA, 

CARNE, SAL, CEBOLA, 

ALHO, TOMATE, PIMETÃO, CHEIRO 

VERDE, BATATA INGLESA E 

CENOURA) 

*UTILIZAR ARROZ INTEGRAL 

 

LEITE 
*UTILIZAR AVEIA 

 

 

 

 

 

SOPA DE CARNE 
(MACARRÃO, CARNE, COLORAU, 

OLEO, SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO, BATATA, 

CENOURA) 

*UTILIZAR MACARRÃ 

O INTEGRAL 

 

MELANCIA 
*UTILIZAR AVEIA 

 

 

CUSCUZ 

RECHEADO 

COM OVOS 

VERDURAS E 

SUCO 
(FLOCOS DE MILHO, SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTÃO, TOMATE, OVOS, 

FRUTA) 

*UTILIZAR ADOÇANTE 

* 

 

LEITE 
*UTILIZAR AVEIA 

 

 

 

 

MACARRONADA 

DE FRANGO 
(MACARRÂO, FRANGO, OLEO, 

COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIMENTÃO, SAL) 

*UTILIZAR MACARRÃ 

O INTEGRAL 
 

 

LANCHE DA 

TARDE 

09H00/15:00HS 

 

 
Elaborado por: Rayane Patrícia de Oliveira – Nutricionista/Técnica CRN: 23534 

Monitoramento: Francisca Vanda – Coordenadora do Setor de Merenda Escolar 

INTENS EXTRAS: ADOÇANTE; MACARRÃO INTEGRAL; ARROZ INTEGRAL; AVEIA.ESTE CARDÁPIO DEVE PERMANECER FIXADO NA  

COZINHA DA ESCOLA E SER DISPONIBILIZADO PARA A COMUNIDADE ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013.  

HORTIFRUTI: SÃO AS FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE DEVERÃO SER SERVIDAS, PORÉM DE ACORDO COM A 

DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS E COM A MODALIDADE DE AQUISIÇÃO. 
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CARDÁPIO MODALIDADE ENSINO INFANTIL DO MÊS DE NOVEMBRO 

DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

 

  

CARDÁPIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

ENTRADA 

07H00/13:00HS 

 

LEITE 
 

 

 

RISOTO DE 

CARNE 
(ARROZ, CARNE, COLORAU, OLEO, 

SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO) 

 

 

 

VITAMINA DE 

BANANA 

 

ARROZ DE 

LEITE COM 

CARNE 

GUISADA COM 

LEGUMES 
(ARROZ ,LEITE,MARGARINA, CARNE, 

SAL, CEBOLA, 

ALHO, TOMATE, PIMETÃO, CHEIRO 

VERDE, BATATA INGLESA E 

CENOURA) 

 

 

LEITE 
 

 

 

 

 

 

SOPA DE CARNE 
(MACARRÃO, CARNE, COLORAU, 

OLEO, SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO, BATATA, 

CENOURA) 

 

 

MELANCIA 
 

 

 

CUSCUZ 

RECHEADO 

COM OVOS 

VERDURAS E 

SUCO 
(FLOCOS DE MILHO, SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTÃO, TOMATE, OVOS, 

FRUTA) 

 

 

LEITE 
 

 

 

MACARRONADA 

DE FRANGO 
(MACARRÂO, FRANGO, OLEO, 

COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIMENTÃO, SAL)  
 

 

LANCHE DA 

TARDE 

09H00/15:00HS 

 

 

Elaborado por: Rayane Patrícia de Oliveira – Nutricionista/Técnica CRN: 23534 

Monitoramento: Francisca Vanda – Coordenadora do Setor de Merenda Escolar 

 
ESTE CARDÁPIO DEVE PERMANECER FIXADO NA COZINHA DA ESCOLA E SER DISPONIBILIZADO PARA A COMUNIDADE 

ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013.  HORTIFRUTI: SÃO AS FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE DEVERÃO SER 

SERVIDAS, PORÉM DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS E COM A MODALIDADE DE AQUISIÇÃO 
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ESCOLA INFANTIL ALDENIZA NUNES DE CARVALHO OLIVEIRA 

CARDÁPIO DO MÊS DE NOVEMBRO 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS COM RESTRIÇÕES ALIMENTARES ESPECIAL 

 Lei nº 12.982/2014, é obrigatória a elaboração de cardápios diferenciados para a alimentação escolar de estudantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar especial 
ALUNO: ANA ELISA LINHARES 

RESTRIÇÃO: OVOS E FRANGO 

CARDÁPIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

ENTRADA 

07H00/13:00HS 

 

LEITE 
 

MACARRONADA 

DE CARNE 
(MACARRÂO, FRANGO, OLEO, 

COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIMENTÃO, SAL 
 

RISOTO DE 

CARNE 
(ARROZ, CARNE, COLORAU, OLEO, SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, CHEIRO 

VERDE, ALHO) 

 

 

 

VITAMINA DE 

BANANA 

 

ARROZ DE 

LEITE COM 

CARNE 

GUISADA COM 

LEGUMES 
(ARROZ D, LEITEMARGARINA, 

CARNE, SAL, CEBOLA, 

ALHO, TOMATE, PIMETÃO, CHEIRO 

VERDE, BATATA INGLESA E 

CENOURA) 

 

 

LEITE 
 

 

 

 

 

 

SOPA DE 

CARNE 
(MACARRÃO, CARNE, COLORAU, 

OLEO, SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO, BATATA, 

CENOURA) 

 

 

MELANCIA 
 

 

 

CUSCUZ 

RECHEADO 

COM CARNE 

VERDURAS E 

SUCO 
(FLOCOS DE MILHO, SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTÃO, TOMATE, OVOS, 

FRUTA) 

 

 

LEITE 
 

 

 

MACARRONADA 

DE CARNE 
(MACARRÂO, FRANGO, OLEO, 

COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIMENTÃO, SAL 
 

 

LANCHE DA 

TARDE 

09H00/15:00HS 

 

 
 

Elaborado por: Rayane Patrícia de Oliveira – Nutricionista/Técnica CRN: 23534 

Monitoramento: Francisca Vanda – Coordenadora do Setor de Merenda Escolar 

ESTE CARDÁPIO DEVE PERMANECER FIXADO NA COZINHA DA ESCOLA E SER DISPONIBILIZADO PARA A COMUNIDADE 

ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013.  HORTIFRUTI: SÃO AS FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE DEVERÃO SER 

SERVIDAS, PORÉM DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS E COM A MODALIDADE DE AQUISIÇÃO. 
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ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU JOSÉ INACIO DE CARVALHO 

CARDÁPIO DO MÊS DE NOVEMBRO 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS COM RESTRIÇÕES ALIMENTARES ESPECIAL 

 Lei nº 12.982/2014, é obrigatória a elaboração de cardápios diferenciados para a alimentação escolar de estudantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar especial 
ALUNO: DAVI LUIZ BEZERRA DA SILVA 

                                 JOÃO GABRIEL ALVES DA NASCIMENTO 

RESTRIÇÃO: LEITE DE VACA E ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA (APLV) 

 

CARDÁPIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

LANCHE DA 

MANHA 

9H00 

 

 

 
 

LEITE COM 

TAPIOCA 
*UTILIZAR LEITE SOJA 

 

 

ARROZ DE LEITE 

GUISADA COM 

LEGUMES 
(ARROZ, LEITE, MARGARINA, CARNE, 

SAL, CEBOLA, 

ALHO, TOMATE, PIMETÃO, CHEIRO 

VERDE, BATATA INGLESA E CENOURA) 

UTILIZAR LEITE SOJA) 

 

 

 

SOPA DE 

CARNE 
(MACARRÃO, CARNE, COLORAU, 

OLEO, SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO, BATATA, 

CENOURA) 

 

 

CUSCUZ 

RECHEADO 

COM OVOS 

VERDURAS E 

SUCO 
(FLOCOS DE MILHO, SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTÃO, TOMATE, OVOS, 

FRUTA E AÇÚCAR) 

 

 

 

 

MACARRONADA 

DE FRANGO 
(MACARRÂO, FRANGO, OLEO, 

COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIMENTÃO, SAL) 

 

 

LANCHE DA 

TARDE 

15H00 

 

CEIA DA 

NOITE 

18H00 

 
 

Elaborado por: Rayane Patrícia de Oliveira – Nutricionista/Técnica CRN: 23534 

Monitoramento: Francisca Vanda – Coordenadora do Setor de Merenda Escolar 

ESTE CARDÁPIO DEVE PERMANECER FIXADO NA COZINHA DA ESCOLA E SER DISPONIBILIZADO PARA A COMUNIDADE 

ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013.  HORTIFRUTI: SÃO AS FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE DEVERÃO SER 

SERVIDAS, PORÉM DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS E COM A MODALIDADE DE AQUISIÇÃO. 
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ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU JOSÉ INACIO DE CARVALHO 

CARDÁPIO DO MÊS DE NOVEMBRO 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS COM RESTRIÇÕES ALIMENTARES ESPECIAL 

 Lei nº 12.982/2014, é obrigatória a elaboração de cardápios diferenciados para a alimentação escolar de estudantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar especial 
ALUNO: NAUALY VITORIA/IANE KAUANE DA SILVA/EMILY VITÓRIA/MARIA EDUARDA DE SOUSA/ 

RESTRIÇÃO: INTOLERÂNCIA A LACTOSE 

CARDÁPIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

LANCHE DA 

MANHA 

9H00 

 

 

 

 

LEITE COM 

TAPIOCA 
*UTILIZAR LEITE ZERO LACTOSE 

 

 

 

ARROZ DE LEITE 

COM CARNE 

GUISADA COM 

LEGUMES 
(ARROZ, LEITE, MARGARINA, CARNE, 

SAL, CEBOLA, 

ALHO, TOMATE, PIMETÃO, CHEIRO 

VERDE, BATATA INGLESA E CENOURA) 

UTILIZAR LEITE ZERO LACTOSE  

 

 

 

 

SOPA DE 

CARNE 
(MACARRÃO, CARNE, COLORAU, 

OLEO, SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO, BATATA, 

CENOURA) 

 

 

 

 

CUSCUZ 

RECHEADO 

COM OVOS 

VERDURAS E 

SUCO 
(FLOCOS DE MILHO, SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTÃO, TOMATE, OVOS, 

FRUTA E AÇÚCAR) 

 

 

 

 

MACARRONADA 

DE FRANGO 
(MACARRÂO, FRANGO, OLEO, 

COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIM 
 

 

LANCHE DA 

TARDE 

15H00 

 

CEIA DA 

NOITE 

18H00 

 
 

 

Elaborado por: Rayane Patrícia de Oliveira – Nutricionista/Técnica CRN: 23534 

Monitoramento: Francisca Vanda – Coordenadora do Setor de Merenda Escolar 

ESTE CARDÁPIO DEVE PERMANECER FIXADO NA COZINHA DA ESCOLA E SER DISPONIBILIZADO PARA A COMUNIDADE 

ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013.  HORTIFRUTI: SÃO AS FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE DEVERÃO SER 

SERVIDAS, PORÉM DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS E COM A MODALIDADE DE AQUISIÇÃO. 
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ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU JOSÉ INÁCIO DE CARVALHO 

CARDÁPIO DO MÊS DE NOVEMBRO 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS COM RESTRIÇÕES ALIMENTARES ESPECIAL 

 Lei nº 12.982/2014, é obrigatória a elaboração de cardápios diferenciados para a alimentação escolar de estudantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar especial 
ALUNO: CAROL ALICIA ALVES/ CLEITON ALVES/JOÃO GABRIEL ALVES/EMANUELY DE LIMA LINS/ 

 RESTRIÇÃO: ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA (APLV), MILHO E OVO 

 

CARDÁPIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

LANCHE DA 

MANHA 

9H00 

 

 

 

 

LEITE COM 

TAPIOCA 
*UTILIZAR LEITE SOJA 

 

 

 

ARROZ DE LEITE 

COM CARNE 

GUISADA COM 

LEGUMES 
(ARROZ, LEITE, MARGARINA, CARNE, 

SAL, CEBOLA, 

ALHO, TOMATE, PIMETÃO, CHEIRO 

VERDE, BATATA INGLESA E CENOURA) 

UTILIZAR LEITE ZERO LACTOSE 
 

 

 

 

 

CANJA DE 

FRANGO 
 (ARROZ, FRANGO, COLORAU, OLEO, 

SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO, BATATA, 

CENOURA) 

 

 

 

 

CUSCUZ 

RECHEADO 

COM CARNE 

VERDURAS E 

SUCO 
(FLOCOS DE MILHO, SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTÃO, TOMATE, 

CARNE, FRUTA E AÇÚCAR) 

*UTILIZAR FLOCOS DE ARROZ 

 

 

 

 

 

 

RISOTO DE 

CARNE 
 (ARRO\, CARNE, OLEO, COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIMENTÃO, SAL)  
 

 

LANCHE DA 

TARDE 

15H00 

 

CEIA DA 

NOITE 

18H00 

 
 

Elaborado por: Rayane Patrícia de Oliveira – Nutricionista/Técnica CRN: 23534 

Monitoramento: Francisca Vanda – Coordenadora do Setor de Merenda Escolar 

INTENS EXTRAS: FLOCOS DE ARROZ E LEITE SOJA 

ESTE CARDÁPIO DEVE PERMANECER FIXADO NA COZINHA DA ESCOLA E SER DISPONIBILIZADO PARA A COMUNIDADE 

ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013.  HORTIFRUTI: SÃO AS FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE DEVERÃO SER 

SERVIDAS, PORÉM DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS E COM A MODALIDADE DE AQUISIÇÃO. 

mailto:smeantoniomartins@educar.rn.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETOR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

 

 

 
 
 
 
 

AV. SENADOR JOAQUIM INÁCIO, Nº 353, CENTRO – ANTÔNIO MARTINS/RN 

CEP: 59.870-000 - CNPJ: 06.079.538/0001-10 

E-mail: smeantoniomartins@educar.rn.gov.br | Instagram: @eeducaantoniomartins  

Portal: antoniomartins-rn.portalsigeduc.com.br 

 

CARDÁPIO MODALIDADE ENSINO INFANTIL DO MÊS DE NOVEMBRO 

DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS COM RESTRIÇÕES ALIMENTARES ESPECIAL 

CRECHE SEU TETÊ 

 Lei nº 12.982/2014, é obrigatória a elaboração de cardápios diferenciados para a alimentação escolar de estudantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar especial 
ALUNO: ANGELO GABRIEL DA SILVA 

RESTRIÇÃO: INTOLERÂNCIA A LACTOSE 

CARDÁPIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

ENTRADA 

07H00/13:00HS 

 

LEITE 
*UTILIZAR LEITE ZERO LACTOSE 

 

 

RISOTO DE 

CARNE 
(ARROZ, CARNE, COLORAU, OLEO, 

SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO) 

 

 

 

VITAMINA DE 

BANANA 
*UTILIZAR LEITE ZERO LACTOSE 

 

ARROZ DE 

LEITE COM 

CARNE 

GUISADA COM 

LEGUMES 
(ARROZ D, LEITEMARGARINA, 

CARNE, SAL, CEBOLA, 

ALHO, TOMATE, PIMETÃO, CHEIRO 

VERDE, BATATA INGLESA E 

CENOURA) 

*UTILIZAR LEITE ZERO LACTOSE 

 

LEITE 
 

*UTILIZAR LEITE ZERO LACTOSE 

 

 

 

 

SOPA DE CARNE 
(MACARRÃO, CARNE, COLORAU, 

OLEO, SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO, BATATA, 

CENOURA) 

 

 

MELANCIA 
 

 

 

CUSCUZ 

RECHEADO 

COM CARNE 

VERDURAS E 

SUCO 
(FLOCOS DE MILHO, SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTÃO, TOMATE, OVOS, 

FRUTA) 

 

 

LEITE 
 

 

 

MACARRONADA 

DE FRANGO 
(MACARRÂO, FRANGO, OLEO, 

COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIMENTÃO, SAL)  
 

 

LANCHE DA 

TARDE 

09H00/15:00HS 

 

 

Elaborado por: Rayane Patrícia de Oliveira – Nutricionista/Técnica CRN: 23534 

Monitoramento: Francisca Vanda – Coordenadora do Setor de Merenda Escola 

ESTE CARDÁPIO DEVE PERMANECER FIXADO NA COZINHA DA ESCOLA E SER DISPONIBILIZADO PARA A COMUNIDADE 

ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013.  HORTIFRUTI: SÃO AS FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE DEVERÃO SER 

SERVIDAS, PORÉM DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS E COM A MODALIDADE DE AQUISIÇÃO. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETOR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

 

 

 
 
 
 
 

AV. SENADOR JOAQUIM INÁCIO, Nº 353, CENTRO – ANTÔNIO MARTINS/RN 

CEP: 59.870-000 - CNPJ: 06.079.538/0001-10 

E-mail: smeantoniomartins@educar.rn.gov.br | Instagram: @eeducaantoniomartins  

Portal: antoniomartins-rn.portalsigeduc.com.br 

 

CRECHE SEU TETÊ 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS COM RESTRIÇÕES ALIMENTARES ESPECIAL 

 Lei nº 12.982/2014, é obrigatória a elaboração de cardápios diferenciados para a alimentação escolar de estudantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar especial 
 

ALUNO: JOÃO MIGUEL DO NASCIMENTO 

RESTRIÇÃO: DIABÉTICO  

CARDÁPIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

ENTRADA 

07H00/13:00HS 

 

LEITE 
*UTILIZAR AVEIA 

O INTEGRAL 

 

RISOTO DE 

CARNE 
(ARROZ, CARNE, COLORAU, OLEO, 

SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO) 

*UTILIZAR ARROZ INTEGRAL 

 

VITAMINA DE 

BANANA 
*UTILIZAR AVEIA 

 

ARROZ 

INTEGRAL COM 

CARNE 

GUISADA COM 

LEGUMES 
(ARROZ INTEGRAL MARGARINA, 

CARNE, SAL, CEBOLA, 

ALHO, TOMATE, PIMETÃO, CHEIRO 

VERDE, BATATA INGLESA E 

CENOURA) 

*UTILIZAR ARROZ INTEGRAL 

 

LEITE 
*UTILIZAR AVEIA 

 

 

 

 

 

SOPA DE CARNE 
(MACARRÃO, CARNE, COLORAU, 

OLEO, SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO, BATATA, 

CENOURA) 

*UTILIZAR MACARRÃ 

O INTEGRAL 

 

MELANCIA 
*UTILIZAR AVEIA 

 

 

CUSCUZ 

RECHEADO 

COM OVOS 

VERDURAS E 

SUCO 
(FLOCOS DE MILHO, SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTÃO, TOMATE, OVOS, 

FRUTA) 

*UTILIZAR ADOÇANTE 

* 

 

LEITE 
*UTILIZAR AVEIA 

 

 

MACARRONADA 

DE FRANGO 
(MACARRÂO, FRANGO, OLEO, 

COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIMENTÃO, SAL) 

*UTILIZAR MACARRÃ 

O INTEGRAL 
 

 

 

LANCHE DA 

TARDE 

09H00/15:00HS 

 

 
Elaborado por: Rayane Patrícia de Oliveira – Nutricionista/Técnica CRN: 23534 

Monitoramento: Francisca Vanda – Coordenadora do Setor de Merenda Escolar 

 
INTENS EXTRAS: ADOÇANTE; MACARRÃO INTEGRAL; ARROZ INTEGRAL; AVEIA. 

ESTE CARDÁPIO DEVE PERMANECER FIXADO NA COZINHA DA ESCOLA E SER DISPONIBILIZADO PARA A COMUNIDADE 

ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013.  HORTIFRUTI: SÃO AS FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE DEVERÃO SER 

SERVIDAS, PORÉM DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS E COM A MODALIDADE DE AQUISIÇÃO. 

mailto:smeantoniomartins@educar.rn.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETOR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
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ESCOLA INFANTIL ALDENIZA NUNES DE CARVALHO OLIVEIRA 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS COM RESTRIÇÕES ALIMENTARES ESPECIAL 

 Lei nº 12.982/2014, é obrigatória a elaboração de cardápios diferenciados para a alimentação escolar de estudantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar especial 
ALUNO: ANA LUIZA BARRETO/DULCE MARIA GONÇALVES/GUSTAVO LEVI 

RESTRIÇÃO: INTOLERÂNCIA A LACTOSE 

 

CARDÁPIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

ENTRADA 

07H00/13:00HS 

 

LEITE 
*UTILIZAR LEITE ZERO LACTOSE 

 

 

RISOTO DE 

CARNE 
(ARROZ, CARNE, COLORAU, OLEO, 

SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO) 

 

 

VITAMINA DE 

BANANA 
*UTILIZAR LEITE ZERO LACTOSE 

 

ARROZ DE 

LEITE COM 

CARNE 

GUISADA COM 

LEGUMES 
(ARROZ D, LEITEMARGARINA, 

CARNE, SAL, CEBOLA, 

ALHO, TOMATE, PIMETÃO, CHEIRO 

VERDE, BATATA INGLESA E 

CENOURA) 

*UTILIZAR LEITE ZERO LACTOSE 

 

LEITE 
 

*UTILIZAR LEITE ZERO LACTOSE 

 

 

 

 

SOPA DE CARNE 
(MACARRÃO, CARNE, COLORAU, 

OLEO, SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO, BATATA, 

CENOURA) 

 

 

MELANCIA 
 

 

 

CUSCUZ 

RECHEADO 

COM CARNE 

VERDURAS E 

SUCO 
(FLOCOS DE MILHO, SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTÃO, TOMATE, OVOS, 

FRUTA) 

 

 

LEITE 
 

 

 

MACARRONADA 

DE FRANGO 
(MACARRÂO, FRANGO, OLEO, 

COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIMENTÃO, SAL)  
 

 

LANCHE DA 

TARDE 

09H00/15:00HS 

 

 

Elaborado por: Rayane Patrícia de Oliveira – Nutricionista/Técnica CRN: 23534 

Monitoramento: Francisca Vanda – Coordenadora do Setor de Merenda Escolar 

 
ESTE CARDÁPIO DEVE PERMANECER FIXADO NA COZINHA DA ESCOLA E SER DISPONIBILIZADO PARA A COMUNIDADE 

ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013.  HORTIFRUTI: SÃO AS FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE DEVERÃO SER 

SERVIDAS, PORÉM DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS E COM A MODALIDADE DE AQUISIÇÃO. 
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ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU JOSÉ INÁCIO DE CARVALHO 

CARDÁPIO DO MÊS DE NOVEMBRO 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS COM RESTRIÇÕES ALIMENTARES ESPECIAL 

 Lei nº 12.982/2014, é obrigatória a elaboração de cardápios diferenciados para a alimentação escolar de estudantes com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar especial 
ALUNO: THAVYNE LAUANE 

RESTRIÇÃO: DIABETES 

CARDÁPIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

LANCHE 

DA MANHA 

9H00 

 

 

 

BISCOITO COM 

LEITE 
*BICOITO INTEGRAL 

*AVEIA NO LEITE 

 

 

ARROZ 

INTEGRAL COM 

CARNE 

GUISADA COM 

LEGUMES 
(ARROZ INTEGRAL MARGARINA, 

CARNE, SAL, CEBOLA, 

ALHO, TOMATE, PIMETÃO, CHEIRO 

VERDE, BATATA INGLESA E CENOURA) 

*UTILIZAR ARROZ INTEGRAL 
 

 

 

 

 

 

SOPA DE CARNE 
(MACARRÃO, CARNE, COLORAU, OLEO, 

SAL, 

PIMENTÃO, CEBOLA, TOMATE, 

CHEIRO VERDE, ALHO, BATATA, 

CENOURA) 

*UTILIZAR MACARRÃO INTEGRAL 

 

 

 

 

CUSCUZ 

RECHEADO 

COM OVOS 

VERDURAS E 

SUCO 
(FLOCOS DE MILHO, SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTÃO, TOMATE, OVOS, 

FRUTA E ADOÇANTE) 

*UTILIZAR AVEIA 

 

 

 

 

MACARRONADA 

DE FRANGO 
(MACARRÂO, FRANGO, OLEO, 

COLORAU 

ALHO, CEBOLA, CHEIRO VERDE, 

TOMATE, PIMENTÃO, SAL) 

*UTILIZAR MACARRÃO INTEGRAL 
 

 

LANCHE 

DA TARDE 

15H00 

 

CEIA DA 

NOITE 

18H00 

 
 

Elaborado por: Rayane Patrícia de Oliveira – Nutricionista/Técnica CRN: 23534 

Monitoramento: Francisca Vanda – Coordenadora do Setor de Merenda Escolar 

ITENS EXTRAS: MACARRÃO INTEGRAL, ARROZ INTEGRAL, BISCOITO INTEGRAL, ADOÇANTE 

ESTE CARDÁPIO DEVE PERMANECER FIXADO NA COZINHA DA ESCOLA E SER DISPONIBILIZADO PARA A COMUNIDADE 

ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO FNDE Nº 26/2013.  HORTIFRUTI: SÃO AS FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES QUE DEVERÃO SER 

SERVIDAS, PORÉM DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS E COM A MODALIDADE DE AQUISIÇÃO. 
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